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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO
n“19/2021 -SEINFRA. PROCESSO n°PI72866/2021. CONTRATANTE:
PREFEITURAMUNICIPALDE SOBRAL, representado por seu Secretário
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO:
MANDACARU CONSTRUÇÕES E EMPREEDIMENTOS LTDA -ME,
inscrita no CNPJ sob o n° 27.583.854/0001-02, representado por seu
representante legal, o Sr. RON1ELDER DA SILVA ALVES.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n° 003/2021-SEINFRA/CPL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1", II e IV, da Lei n° 8.666/93.
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 60 (sessenta) dias
corridos - iniciando-se em 24/11/2021 e findando em 24/01/2022, e de
VIGÊNCIA por mais 60 (sessenta) dias corridos - iniciando-se dia
24/12/2021 e findando no dia 24/01/2022, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA
PRAÇA MATRIZ DO DISTRITO DE TAPERUABA, NO MUNICÍPIO DE
SOBRAL/CE.SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS -Secretário
da Infraestrutura - RONIELDER DA SILVA ALVES - representante da
MANDACARU CONSTRUÇÕES E EMPREEDIMENTOS LTDA -ME.
DATA DA ASSINATURA: II de novembro de 2021, João Victor Silva
Carneiro-CoordenadorJurídico da SEINFRA.

EXTRAJUDICIALMENTE para que,
(quarenta e oito) horas, a contar do reteb
publicação no Diário Oficial do Mu
esclarecimentos acerca dos fatos veiculadas na màfSfia, so
de processo de aplicação de penalidades,
Sobral. 11 de novembro de 2021. David MacRSdo B
DAINFRAESTRUTURA.
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ERRATA AO EXTRATO DO QUARTOADITIVOAOO JNTRATO N°
0026/2019 - SEUMA - CONCORRÊNCIA PÚBLICA IIo 007/2019 -
SEUMA/CPL, publicado no Diário Oficial do Município de i° 1.198, de 09
de dezembro de 2021, folha n°07. ONDE SE LÊ: EXTRATOIDO QUARTO
ADITIVO AO CONTRATO N° 0026/2019 - SEUMA - CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N° 007/2019 - SEUMA/CPL. LEIA-SE: EXTRATO DO
QUINTO ADITIVO AO CONTRATO N° 0026/2019
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 007/2019 - SEUMA/CPLJSobral/CE, II
de novembro de 2021. Diego de Freitas Ribeiro - CO( RDENADOR
JURÍDICO DASEUMA.

SEUMA

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIF1CANTE: Secretaria da
Infraestrutura - SEINFRA. NOTIFICADA: CONSTRUTORA CHC LTDA.
(CNPJ 09.425.042/0001-49), com sede na Rua Tibúrcio Cavalcante n° 375,
em Fortaleza/CE, representada pelo Sr. Cláudio Henrique Saboya Camara.
LICITAÇÃO/CONTRATO: Tomada de Preços n° 049/2020-SME/CPL -
Contrato Administrativo n° 1306/2020-SME (Processo n° PI24795/2020).
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para
reforma da Biblioteca Municipal de Sobral. A SECRETARTA DA
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através
de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado,
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas
atribuições legais, com esteio no inteiro teor da Cláusula Nona do Contrato
Administrativo em epígrafe, de n° 1306/2020-SME, considerando a
constatação de execução lenta nas atividades da obra objeto do referido
Contrato, conforme constatado em visitasa obra, o que já prejudica a regular
observância ao cronograma físico-financeiro da obra, vem, perante V. Sra.,
NOTIFICÁ-LO EXTRAJUDICIALMENTE para que, no prazo
impostergável de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento
desta ou da respectiva publicação no Diário Oficial do Município - DOM,
seja aumentado o ritmo necessário à execução da obra para atendimento do
cronograma, sob pena de formalização de processo de apuração de eventual
descumprimento das regras do Contrato em tela, com a respectiva aplicação
das sanções legais e contratuais, CLÁUSULA 13” - DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAScCLÁUSULA 14“- DARESCISÃO. Repise-se queo
não atendimento tempestivo das exigências aqui entabuladas poderá
acarretar na imediata tomada, porpartedaNotificante/SEINFRA, de todas as
providências que se fizerem possiveis e cabíveis, privilegiando, sempre, o
respeito ao património e interesse público. Sobral, 10 de novembro de 2021.
David Machado Bastos -SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
0014/2021-SECJEL. TOMADA DE PREÇO N°025/2020 - SECJEL/CPL
CONTRATANTE: SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER, representada por meio do seu Secretário, o Sr. EUGÊNIO
PARCELI SAMPATO SILVEIRA. CONTRATADA: FRANCISCO
ROMENIK PARENTE PONTE ME, inscrita sob o CNPJ n°
29.276.312/0001-04. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fufidamenta-se o
presente aditivo na Tomada de Preço n“ 025/2020 - SECJEL/CPL e nas
disposições contidas no artigo 65, inciso J, “b”, da Lei Federal n° 8.666/93.
DO OBJETO: ACRESCER E SUPRIMIR os serviços) inicialmente
contratados para '‘CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A OBRA DE REFORMA DO MINIESTÁDIO EDERj VENÂNCIO,
BAIRRO CIDADE GERARDO CRIST1NO MENEZES, NO MUNICÍPIO
DE SOBRAL/CE”, de acordo coro as especificações na planilha
orçamentária de readequaçâo, exarada pela Secretaria da h fraestrutnra e
atestada pela Gerência de Equipamentos e Patrimónios da Secretaria da
Juventude, Esporte e Lazer.DOVALOR: Ovalordopresente £ litivo importa
em tuna Repercussão Financeira Negativa de RS - 7.103,25 (n enos sete mil,
cento e três reais e cinquenta centavos), correspondente a ,12% (menos

dois vírgula doze por cento) do valor do Contrato, sendo 2$ 89.516,95
(oitenta e nove mil, quinhentos e dezesseis reais e noventa e c nco centavos)
de acréscimo, correspondente a 26,69% (vinte e seis vírgula s ssenta e nove
por cento), e RS 96.620,20 (noventa e seis mil, seiscentos e vi ite mil c vinte
centavos)desupressão, correspondentea 28,81% (vintee oito rógula oitenta
e um porcento), tudo conformePlanilha Descritiva Orçamenti ria doAditivo

(P162482/202I), bem assim dentro dos limites permi :idos por Lei.
Sobral/CE, 11 de novembro de 2021. SIGNATÁRIOS: REPR iSENTANTE
DA CONTRATANTE: Eugênio Parceli Sampai r Silveira.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Francisco Ron enik Parente
Ponte. LucasLoiolaAragão- COORDENADOR JURÍDICO I ASECJEL

anexa

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: SECRETARIA
DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA. NOTIFICADA GUANABARA
CONSTRUÇÕES, TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI (CNPJ
10.905.621/0001-78) CONTRATO N" 006/2015-SME OBJETO:
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL DE 12 SALAS,
PADRÃO FNDE. NO DISTRITO DE TAPERUABA, MUNICÍPIO DE
SOBRAL/CE. A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO
MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através de seu Secretário
Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, engenheirocivil,
residente e domiciliado em Sobral/CE, no usodesuas atribuições legais, com
esteio no inteiro teor do Processo Administrativo em epígrafe,
CONSIDERANDO a matéria veiculada no site G1 (globo.com), no dia
05/11/2021, às 15h51, a qual relata no título a seguinte informação:
"Adolescente de 15 anos é encontrado trabalhando em obra de reforma de
escola municipal de Sobral, no Ceará”, no endereço eletrónico que segue:
https://gf.globo.com /cc/ceara/notici a/2021/11/05/a dolesccnte-de-15-
anos-e-em contrado-lrabalh ando-em-obra-de- reforma-de -escola-municip
al-de-sobr al-no-eeara.gbtml; CONSIDERANDO a necessidade de apurar a
veracidade dos fatos veiculados na matéria acima informada;
CONSIDERANDO que fora publicada Notificação Extrajudicial no Diário
Oficial do Município n° 1196, em 05/11/2021 e encaminhada no e-mail da
Contratada, para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresentar
esclarecimentos acerca dos fatosveiculados na matéria, sob pena de abertura
de processo de aplicação de penalidades, nos termos do Contrato firmado;

CONSIDERANDO que embora regularmente notificada, a empresa
Contratada deixou transcorrer in albis o prazo concedido, não apresentando
qualquer manifestação no sentido de esclarecer os tatos veiculados na
matéria; e CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de reiterar os termos
da Notificação anterior, vem, perante Vossas Senhorias, NOTIFICÁ-LOS

1* TERMO ADITIVO - EDITAL DE PRÉMIO MÉRITO«CULTURAL
ROGÊNIO MARTINS - LEI ALDIR BLANC SFXULT SOBRAI. N°
005/2021.ASecretária da Cultura e Turismo do Município de Sobral, no uso
de suas atribuições legais: CONSIDERANDO o poder de Sautotutela da
Administração Pública; CONSIDERANDO a necessidade de oportuuizar
uma maior participação dos interessados, CONSIDERANDO» necessidade
de obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade! moralidade,
publicidade e da eficiência, insertos no artigo 37, caput, da Constituição
Federal de 1988 - CF/88; RESOLVE tomar público o 1° Termo Aditivo ao
EDITAL DE PRÉMIO MÉRITO CULTURAL ROGÊNIO MÁRTINS - LEI
ALDIR BLANC SECULT SOBRAL N° 005/2021, nos seguir
Fica prorrogado o prazo de inscrição, constante no item 7.1 dc
23h59miu o dia 15 de novembro de 2021. 2. Permanecem
demais disposições do Edital. Sobral/CE, 11 dc novembro de 1021. Simone
Rodrigues Passos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ( ULTURA E
TURISMODE SOBRAL.

tes termos: 1.
Edital, até às
nalteradas as

à.
CHAMADA PUBLICA N“ 007/2021 - SECULT - PROCESSO N“
P172380/202I - O Município de Sobral-CE, por intermédio da Secretaria
Municipal da Cultura e Turismo - SECULT, inscrita no CNPJ sob o n°
07.598.634/0001-37, torna pública a realização da CHAMAI A PÚBLICA
PARA APOIO E INCENTIVO DA TRADIÇÃO DE GRUPO 1 DE BOIS E
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REISADOS DE SOBRAL, cujo objetivo é apoiar grupos que irão se
apresentar durante as atividades do ciclo festivo deBois eReisados no anode
2022, em conformidade com o artigo 2o da Lei Municipal n°1.244/2013. 1.
DO OBJETO: 1.1. Constitui objeto da presente chamada pública, selecionar
e apoiar grupos de Bois e Reisados, nas categorias adulto e infanto-juvenil,
do Município de Sobral-CE, que irão se apresentar durante as atividades do
ciclo festivo de Bois e Reisados no ano de 2022. 1.2. Neste Edital,
compreende-se como Grupos de Bois e Reisados: grupos folclóricos que
encenam, dançam, cantam a brincadeira do Boi, folguedo do ciclo natalino,
velacionando-se com o Dia de Reis. A manifestação remonta a história da
ocupação sertaneja do nordeste, a partir dos vaqueiros e da criação do gado,
apresentando como elemento comum o enredo dramático do Boi, contando
com bailados (execução de peças cantadascdançadas) eentremeios (quadros
dramatizados). Ofolguedo tem como figura principal oboi, acompanhadodo
Cazuza c da Donona (sua mulher), os vaqueiros, galantes e índios, além da
Burrinha e Caburé. Podendo aparecer também, de acordo com o grupo,
outros personagens. 2, DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE
REALIZAÇÃO - 2.1 O Edital está disponível, gratuitamente, no Diário
Oficial do Municipio - DOM, peio site http:/Avww.sobral .ce.gov.br/diario,
bem como no sub-portal da Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, pelo
link http://www.secult .sobral.ce.gov.br e no Mapa Cultural de Sobral, pelo
link https://cultura.sobral .ce.gov.br /oportunidades/3503/, sem prejuízo da
divulgação era outros meios que se entenda adequados. 3. DAS DATAS E
HORÁRIOS DA CHAMADA PÚBLICA: 3.1. INÍCIO DO
ACOLHIMENTODAS DOCUMENTAÇÕES: 12/11/2021, ÀS 00:00H; 3.2
FIM DO PRAZO PARA ESCLARECIMENTOS: 23/11/2021, ATÉ ÀS
Í7:00H. 3.3 FIM DO PRAZO PARA IMPUGNAÇÕES: 24/11/2021, ATÉ
ÀS 17;00H, 3.4. FIM DO ACOLHIMENTO DAS DOCUMENTAÇÕES:
26/11/2021, ÀS 23:59 H. 4. DA VIGÊNCIA DA CHAMADA PÚBLICA -
4.1. O credenciamento terá validade de 15 (quinze) dias, a partir do dia
seguinte à data de publicação do presente Edital. 5. DAS CATEGORIAS,
QUANTIDADE DE VAGAS E DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS. 5.1
Serão selecionados 14 (quatorze) propostas, sendo 10 (dez) grupos adultos e
4 (quatro)grupos infanto-juvenis. 5.1.1 Enquadram-se como grupos de Bois
e Reisados adultos aqueles cujos brincantes são compostos por, no mínimo,
80% de pessoas adultas (a partir de 18 anos). 5.1.2 Enquadram-se como
grupos deBois e Reisados inlanto-juvenis aquelesquesão compostos por, no
mínimo, 90% de crianças e adolescentes (até 17 anos). 5.2. O apoio
financeiro sedará conforme especificações abaixo:

2021, em caráter virtual, com envio dos documen
Serão consideradas válidas somente as inscriçõeÿ
envio da proposta, até o horário e data-limite «nj
pública. Serão desconsideradas as candidaturas clm
se constituem como inscrição NÃO enviadas.9.1.j.ASecf&tÿfO
Turismo de Sobral não se responsabilizará por con|cstiojjjjH into do,
ou qualquer tatosuperveniente que impossibilitea inSçrição a
do dia 26 de novembro de 2021. 9.2. 0 Edital está dispobível,
no Diário Oficial do Município - DOM, pelo site httà://www.sobral
.ce.gov.br/diario, bem comono sub-portalda Secretaria da Cu tura eTurismo
de Sobral, pelo link http://www.secult .sobral.ce.gov.br e no Mapa Cultural
de Sobral, pelo link https://cu!tura.sobral .ce.gov.br /oportt iidades/3503/,
sem prejuizo da divulgação em outros meios que se entenda : dequados. 9.3.
As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas, excli sivamente, na
plataforma on-line do Mapa Cultural de Sobral, atr ivés do link
https://cu!tura.sobral xc.gov.br /oportunidades/3503/ Os interessados
deverão, obrigatoriamente, criar seu perfil na plataforma cita ia, em seguida
preencher o formulário eletrónico de inscrição disponibili :ado no Mapa
Cultural de Sobral. 9.4. Fica limitada uma ÚNICA inscriçãi i por CPF. Em
caso de multiplicidade de inscrições, apenas a última será con idei ada válida
para efeitos de avaliação. 9.5. Ós(as) candidatos(as) que já têm cadastro no
Mapa Cultural de Sobral não precisam fazer novo cadastro, podendo
atualizar informações que julgarem necessárias até a data dl envio de sua
inscrição. 9.5.1. O Mapa Cultural de Sobral está sincronizada ao Mapa
Cultural do Ceará, que por sua vez é um banco de dados hue compõe o
Sistema de informações Culturais do Estado do Ceará (SISCULT), previsto
peiaLei n” 13.811,de16deagosto de2006, que instituioSiste na Estadual da
Cultura, e regulamentado no Decreto n° 28.442, de 30 de outi bro de 2006, e
vincula-se aos mapas culturais integrados ao Sistema Nacional dc
Informações e Indicadores Culturais no âmbito da Secretai a Especial da
Cultura, vinculada ao Ministério do Turismo. 9.6. Para fins c esta Chamada
Pública, o perfil de cadastro no Mapa Cultural de Sobral de verá ser como
PESSOA FÍSICA (Agente Individual). Para inscrições de grupos e coletivos
é necessário também a

’Oe.
a Cul

i9/in
lente,nu

vinculação do mesmo enquanto Ageii
ato da inscrição. 9.7. O perfil deverá conter as seguintes ir formações: a)
Dados cadastrais do(a) candidato(a): informações obrigatóri is deverão ser
preenchidas na página (nome completo, área de atuação, des :

nascimento, nacionalidade, naturalidade, RG, CPF, endereo:
mail, dentre outros dados), b) Dados profissionais nc

:e Coletivo no

rição, data de
3, telefone, e-

perfil do(a)
teem formatocandidato(a): -Link e/ou anexo com currículo,preferenciahnei .

PDF, contendo histórico de atuação do(a) candidato(a), dliscrevendo as
experiências realizadasno âmbito artísticoe/ou cultural, no mii íimo02(dois)
anos (obrigatório); -Links e/ou anexos com imagens, entre fot is e/ou vídeos,
de AÇÕES CULTURAIS realizadas pelo(a) candidato(a) pessoa física
(opcional); -Links para site ou blog do(a) candidato(a) (opcio lai); -Links de
vídeos do(a) candidato(a), publicados nos serviços YouTi be ou Vimeo
(opcional); -Outros links ou anexos que o(a) candidato(a) julg íe necessários
para comprovação de histórico de atividades de cunho artístic< e/ou cultural,
compatível com a categoria inscrita (opcional). 9.8. Os anex >s não podem
ultrapassar o limite de 10 (dez) megabytes por arquivo. '.9. Todos os
documentos requisitados, assim como todas as infoimaçõe > necessárias,
estão discriminados no formulário eletrónico de inscrição, sei do necessário
o upload (anexode arquivos)de parte do material e o direcioní nento através
de links (endereços de páginas na Internet) para video, á idio e outros
materiais que o(a) proponente julgar necessários.9.10. As insc ições poderão
ser prorrogadas diante de motivo relevante. 9.11. A submissí o da proposta
inscrita implica prévia e integral concordância do(a) propons nte(a) com as
disposições previstas neste editai. 10. DA DOCUMENTAÇÃO - 10.1.
Documentos necessários para Habilitação Jurídica, a) I reenchimento
completo do formulário eletrónico de inscrição com os dados do(a)
proponente; b) Cópia legível da cédula de identidade (RG), fre itee verso; c)
Cópia legível do Cadastro de Pessoa Fisica (CPF); d) Có] ia legível do
comprovante de endereço residencial atualizado - emitido IOS últimos 3
(três) meses anteriores à data do inicio das inscrições da pres ntc Chamada
Pública; Nota 1:0comprovante de endereço a scr apresentadoIdeve estar em
nome do(a) candídato(a) (Pessoa Física). Recomenda-sl que sejam
apresentados documentos cm que possa ser facilmente identifi ;ada a data de
sua emissão ou vencimento. Os melhores documentos são is relativos a
serviços de telefonia, fornecimento de água, energia elétrica oi relacionados
a serviços bancários. Nota 2: Em não havendo comprovante i o nome do(a)

proponente, deverá ser apresentado o comprovante de endereço do imóvel
juntamente com a Declaração de Residência (ANEXO I - I feclaração de
Residência) no nome do proprietário ou responsável xlo imóvel,
devidamente assinada pelo mesmo, e) Comprovante de Situe ;ão Cadastral
junto à Receita Federal (CPF); Disponível em: https Vservicos.rec
eíta.fazenda .gov.br/se rvicos/cpfitonsultasi tuacao/cousul ta[ ublica.asp. í)
Certidão Negativa de Débitos Municipais Disponível em:
http://servicos2.spee dgov.com.br /sobral/p ages/certid ao_c< ntribuinte. g)

Certidão Negativa de Tributos Estaduais; Disponivel em: httj >s://intemet-c

RS 70.000,00GRUPO ADULTO RS 7.000,00 10

RS 20.000,00QRUPOIN FANT0-IUVENTL 04RS 5.000,00

TOTAL GERAL RS 90.000,0014

6. DOS RECURSOS FINANCEIROS - 6.1. As despesas decorrentes do
presente Edital serão custeadas por meio de recurso da Secretaria Municipal
da Cultura eTurismo - SECULT, no valor totalde R$ 90.000,00 ( noventa mil
reais) de acordo com a dotação orçamentaria: 31.01.13.392 .0048.2.391.
3.3.90.4 8.00,1.001 .0000.00. 6.2. O apoio às propostas selecionadas está
condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria
Municipal da Cultura e Turismo - SECULT 7. QUEM PODERÁ
PARTICIPAR - 7.1. Poderão se inscrever exclusivamente Pessoas Físicas
com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos (completos até a data de
encerramento das inscrições), residentes e domiciliadas no municipio de
Sobral, com atuação comprovada de, no mínimo, 02 (dois) anos, no âmbito
das manifestações da cultura popular. 7.2. No ato da inscrição o proponente

deve apresentar Carta de Representação, com assinatura de, no mínimo, 5
(cinco) membros, legitimando o proponente como representante que pode
inscrever e receber o incentivo em nome do grupo, conforme modelo do
Anexo II deste Edital. 7.3. Poderão participar do Edital, grupos de Bois e
Reisados sediados no Município de Sobral-CE, com, no mínimo, 02 (dois)
anos de atividade comprovada, salvo para grupos de Bois e Reisados na
categoria infanto-juvenil. 7.4. O descumprimento de quaisquer destas
condições implicará a desclassificação da proposta em qualquer fase do
processo seletivo, sem direito a indenização. 8. QUEM NÂÕ PODERÁ
PARTICIPAR - PROPONENTE - 8.1 Membros da Comissão de Seleção
Técnica, bem como de seus cônjuges, ascendentes, descendentes e
colaterais, até segundo pau; 8.2. Quem exerce, a qualquer título, cargo,
emprego ou função pública, assim como fímeionário terceirizado, perante a
Administração Direta e Indireta do Município de Sobral, bem como de seus
cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais, até segundo grau. 8.3. Fica
vedada a participação neste Edital, dos Gruposde Bois e Reisados (adultos e
infanto-juvenis) que possuam em seu histórico junto à SECULT, situação de
pendência, inadimplência ou falta dc prestação de contas com esta Secretaria.
9. DAS INSCRIÇÕES - 9.1. As inscrições para a presente Chamada Pública
estarão abertas no período de 12 a 26 de novembro de 2021. 9.1.1. As
inscrições deverão ser realizadas até às 23h59min do dia 26 de novembro de
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onsultapublica. apps.sefaz. ce.gov.br/certidaonegativ a/prepara r-consuitar.
h) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União (certidão única que abrange tanto os tributos federais quanto
às contribuições previdenciárias - INSS) Disponível em: http://servicos.
receita.fazen da.gov.br/Servicos/ce rtidao/CNDConjuut alnter/lnformaNlC
ertidao.asp? Tipo=2&ERR=p armacess oexpirado&NI. i) Carta de
Representação (ANEXO II) indicando o(a) proponente como representante
do grupo ou coletivo, assinada por, no mínimo, 05 (cinco) integrantes, com
cópia do RG de cada assinante anuente. Nota: No caso de integrantes
menores, é necessária também a assinatura de seu representante legal, com
cópia do RG do representante. 10.2. Documentos necessários paraAvaliação
e Seleção Técnica: a) Portfolio digital do grupo (PDF até 10 MB)
apresentando sua trajetória coin comprovação das ações e atividades
artísticas e culturais realizadas no mínimo nos últimos 2 (dois) anos,
contendo fotos, cards de divulgação, links de vídeo, publicações e relatos
com indicação de datas que comprovem a atuação na área artística ecultural.
b) Currículo cultural do(a) proponente, com comprovação das ações e
atividades artísticas e culturais realizadas, no mínimo, nos últimos 2 (dois)
anos, contendo imagens, cards de divulgação, links, publicações e relatos
com indicação de datas que comprovem a atuação na área artística e cultural.
c) Plano de trabalho da proposta (ANEXO III); 10.3. A não apresentação do
formulário ou de qualquer um dos documentos listados acima, ou a
apresentação em desacordo com o estabelecido no presente Editai, implicará
a inabilitação do(a) candidato(a). 10.4. O(a) candidato(a) será o único
responsável pela veracidade das informações c documentos encaminhados,

isentando a Secretaria Municipal da Cultura e Turismo - SECUl.T de
qualquer responsabilidade civil ou penal. 10.5. Eventuais irregularidades
documentação e informações enviadas no ato da inscrição, constatadas a
qualquer tempo, implicará inabilitação ou desclassificação do(a)
candidato(a), sem prejuízo da aplicação das medidas legais cabíveis. 10.6.
Não serão aceitos documentos com prazos de validade vencidos. 11. DA
CONTRAPARTIDA - 11.1. Os Grupos de Bois e Reisados selecionados
deverão, obrigatoriamente, oferecer, uma apresentação dentro da
programação das atividades do Ciclo festivo de Bois e Reisados 2022, uma
outra atividade a título de contrapartida, a ser realizada em local público
(equipamentos culturais, escolas, praças, entre outros.), em data e horário
definidos previamente junto à SECULT. 11.2. A realização da contrapartida
será comprovada pormeiode fotos, vídeos, materiaisde divulgação (cartazes
e folders), bem como matérias em jornais, blogs, rádíos.entre outros. 11.3.
Para efeito de fiscalização da contrapartida do proponente aprovado, a
SECULT designará um representante para certificar a realização da
atividade. 11.4 É obrigatório, por parte do(a) candidato(a) selecionado(a), a
entrega para a Secretaria da Cultura eTurismodo Relatório de Cumprimento
da Contrapartida no prazo de 15 (quinze) dias corridos após a realização da
respectiva atividade (ANEXOVI)11.5.ASECULTnãose responsabiliza por
qualquer despesa com deslocamento e alimentação.Toda a responsabilidade
é excltisivamente dos respectivos proponentes aprovados neste Edital. 11.6.
O não cumprimento da contrapartida acarretará em inadimpléneia do Grupo,
gerando o impedimento de participação em editais da Secretaria Municipal
da Cultura e Turismo - SECULT por 02 (dois) anos. 12. DO PROCESSO
SELETIVO - 12.1. A seleção das propostas inscritas no presente Edital se
dará em duas etapas: 12.1.1. ETAPAI- Habilitação Jurídica: etapa de caráter
eliminatório, em que será avaliada a documentação encaminhada no ato da
inscrição, descrito no item 10.1. 12.1.2. ETAPA II - Avaliação e Seleção
Técnica: etapa de caráter eliminatório e classifícatório, em que será realizada
a análise técnica e classificação, conforme a documentação descrita no item
10.2. 12.2.AComissão deHabilitação Jurídicaserá composta pelaComissão
Interna de Licitação da Secretaria da Cultura eTurismo,conformePortaria n“
011/2021- SECULT e terá como atribuições: I - Receber e conferir os
documentos das propostas inscritas; II - Elaborar a lista de habilitados e
inabilitados juridicamente e encaminhar para publicação oficial; ITT -
Receber e examinar os pedidos de recurso com relação à lista de habilitados e
inabilitados; IV - Encaminhar o processo devidamente instruído à Comissão
de Avaliação e Seleção Técnica. 12.3. A Comissão de Credenciamento e
AvaliaçãoTécnicaserá criada e nomeada por meiodeportaria pela Secretaria
Municipalda Cultura eTurismo- SECULT, composta por 02 (dois) membros
da Coordenação da SECULT e 01 (ura) agente coletivo com experiência na
área de cultura popular, e terá como atribuições: I - Receber a lista de
habilitados juridicamente e avaliar tecnicamente as propostas inscritas neste
Edital; II - Expedir ata de avaliação, contendo a lista de classificados e
desclassificados, em ordem decrescente de notas, sendo esta ata devidamente
assinada pela comissão supracitada; III - Receber e examinar os pedidos de
recurso com relação à lista de classificação técnica. 12.3.1. Cada membro da
Comissão de Avaliação e Seleção Técnica é investido dc autonomia e
independência quanto ás suas avaliações, não havendo deliberação coletiva
quanto à pontuação de cada proposta de candidatura avaliada. 13. DOS
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO
TÉCNICA - 13.1. A Comissão de Avaliação e Seleção Técnica avaliará as
propostas habilitadaspeia Comissão Interna deLicitação e atribuirá nota de0

a 5 (zero a cinco) pontos quanto à adequação ao objeto do Edit tl, conforme os
critérios e pontuações dispostos no Quadrode Avaliaçãode í eleção Técnica
abaixo: /&Y “O

lj§PONTOS DESCRKj

tkrilirio

luikmertfo

Atende pardaimenlW

NSo atendei

1 ponto Atende fcsuficl

5ÿ32 ponto»

Atende regulamente3 ponte*

4 ponto* Atende sarisfitorjamente

Atendo plcmizicolt5 ponto*

CRITÉRIOS PONTUAÇÃOPONTOSPESO

A) Análise do Currículo cultural do(a) proponente; deverá
atuação do(a) proponente denlro da cultura tradicional

considerara
popular.

o a 5
10

B) Análise doportfolio cultural do grupo: deverá considerar as
oontriboiçãcs das açdes culturais para a preservação da memória
coletivo, que expressem a cultura popular por meiode difei

registros (fotoi, vídeos, texto» escritos, cariaras, fotografias, recortes
de jornais, etc.);

0 a 5 ÍS

C) Viabilidade e coerência
entre as atividades eo vai

t da proposta: deverá considerar o equilíbrio
or financeiro proposto para sua execução. 0a5

5 onlosPONTUAÇÃO TOTAL Mixima dc3

13.2, A pontuação máxima de cada proposta será de 35 (trinta e cinco) pontos.
13.3. Serão consideradas classificadas as propostas que obtivert n o mínimo de
21 (vinte e um) pontos, equivalente a 60% do total máximo dc pontuação dos
critérios. 13.4. A classificação das iniciativas será por ordem decrescente dc
pontuação. 13.5. Em caso de empate na totalização dos pontos,
deverá considerar prioridade para o candidato que: o projete
pontuação no item “a”, caso persista o empate será consideradc
maior pontuação no item “b”. Caso persista o empate será usad
para desempate o grupo que comprove maior tempo de atuáçâo. 14. DOS
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 14.1
esclarecimentos referentes aD presente edital deverão
exclusivamente pormeio eletrónico,paraoe-mail cultura® sobri
até 03 (três) dias úteis anteriores ao fim do prazo estabelecido n<
instrumento, informando no titulo do e-mail que se trata de escl irecimentos ao
editalde Chamada Pública 007/2021-SECULT no horário das 8:( Ohs às 12:00hs
edas 13:00hsàs 17:00hs. 14.1.1. As respostas aos esclarecimenfos formulados
serão encaminhadas aos interessados, através do respectivo e-
impugnações referentes ao presente edital deverão ser enviados, dxclusivamentc
por meio eletrónico, para o e-mail cuitura@ sobral.ce.gov.br, e: n até 02 (dois)
dias úteis anteriores ao fim do prazo estabelecido no item 3.4 des e instrumento,
informando no títiilo do e-mail que se trata de esclarecimentc s ao editai de
Chamada Pública 007/2021-SECULT no horário das 8:00hs às !2:00hs e das
13:00hs ás 17:00hs. 14.2.1. Não serão conhecidas as irapugnaçõí s apresentadas
fora do prazo e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente. A
petição dc impugnação deverá constar o endereço, e-mail 5 telefone do
impugnante ou de seu representante legal. 14.2.2. Caberá a Comij;são Interna de
Licitação, auxiliada pela área interessada, e à autoridade competente, decidir
sobre a petição de impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro)
Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada no 'a data para a
realização do início de acolhimento da documentação, exceto se i alteração não
afetar as condições de habilitação. 15. DA DIVULGAÇÃO DOS
RESULTADOS PRELIMINARES - 15.1. Os resultados pr -‘liminares do
julgamento do presente Edital será divulgado no Diário Oficial dc Município, no
endereço eletrónico http://www.sobra! .ce.gov.br/diario, bem ;omo no sub-
portal da Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral, pelo link littps://secult.s
obral.ce.gov.br/, sem prejuízo da divulgação cm outros meio ; que entenda
adequados. 15.2. Não será fornecida qnalquer informação por tel sfone sobre os
resultados. 16. DOS RECURSOS EM FACE DAS DECISÕES DAS
COMISSÕES 16.1. Da decisão da Comissão Interna de Licitação (Habilitação
Jurídica) caberá recurso que deverá conter, obrigatoriamente, justificativa
encaminhado exclusivamente para o e-mail cultura@ sobral.de.gov.br , em
formulário especifico de recurso (ANEXO IV), no prazo de atéj02 (dois) dias
úteis da publicação da lista dos habilitados e inabilitados, sando vedada a
inclusão de novos documentos. 16.1.1. Recebido o recurso, a Comissão Interna
de Licitação (Habilitação Jurídica), no prazo de até 02 (do|s) dias úteis,
procederá à instrução deste com os documentos c informações necessários,
procedendo ao juízo prévio de retratação,sefor ocaso. 16.1.2. Nãose tratandode
hipótese de retratação, a Comissão de Habilitação Jurídica encaminhará para a
Coordenadoría Jurídica da Secretaria da Cultura e Turismo, que fará o exame
jurídico da matéria, após o que, irão os autos à Secretaria Municipal da Cultura e
Turismo de Sobral-CE, a quem caberá decidir o mérito, publicando o resultado
no Diário Oficial do Município. 16.2. Da decisão da Comissão pé Avaliação e
Seleção Técnica caberá recurso que deverá conter, obrigatoriamente.
justificativa e ser encaminhado exclusivamente para o e-mail cultura@
sobral.ce.gov.br ,em formulário específico de recurso (ANEXO f 0. no prazo de
até02(dois) dias úteis da publicação da lista dosclassificadose de iclassificados,
sendo vedada a inclusão de novos documentos. 16.2.1. Recebit
Comissão dc Avaliação c Seleção Técnica procederá à ínstruçãc
documentos e informações necessários, procedendo ao juí :o prévio de
retratação, se for o caso. 16.2.2. Não se tratando de hipótese d: retratação, a
Comissão de Avaliação e Seleção Técnica encaminhará para a Coordenadoría

na

a classificação
obtiver maior
o projeto com

) como critério

. Os pedidos de
ser enviados,
l.ce.gov.br, em
item 3.4 deste
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horas. 14.2.3.
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o o recurso, a
deste com os
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Jurídica da Secretariada CulturaeTurismo, que fará o exame jurídicoda matéria,
após o que, irão os autos à Secretaria Municipal da Cultura eTurismo de Sobral-
CE, a quem caberá decidir o mérito, publicando o resultado no Diário Oficial do
Município. 17. DA DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
FINAL - 17.1. A lista final dos selecionados e classificáveis será homologada
pela Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, e enviada para publicação no
Diário Oficial do Município - DOM, pelo site http://www.sobra!
.ce.gov.br/diario, bem como no sub-portal da Secretaria da Cultura e Turismo de
Sobral, pelo link htlps://secult.sobral.ce.gov.br/.br/ 17.2. Com o intuito de dar
maior celeridade ao Edital, o processo poderá ser homologado parcialmente, ou
seja, separadamente a cada adjudicatário, pela Secretaria Municipal da Cultura e
Turismo, e enviada para publicação no Diário Oficial do Município-DOM, pelo
site http://\vww.sobral .ce.gov.br/diario, bem como no sub-portal da Secretaria
da Cultura e Turismo de Sobral, pelo link bttps://secult.sobra Lce.gov.br/.
No caso de o(a) candidato(a) selecionado, após convocado, não comparecer ou
se recusara assinaroTermo dc Concessão dcApoio Financeiro,sem prejuízo das
cominações previstas neste Edital e seus anos, poderá ser convocado outro(a)
candidato(a) classificável, desde que respeitada a ordem de classificação, 17.4.
Não caberá recurso do resultado final. 18. DO REPASSE DOS RECURSOS E
DAS OBRIGAÇÕES DOS CANDIDATOS(AS)SELECIONADOS(AS)-18.!.
Os recursos para as candidaturas selecionadas serão liberados após a publicação
do respectivo Extrato de Homologação do Edital e do Extrato do Termo de
Concessão de Apoio Financeiro e demais trâmites administrativos a serem
cumpridos pela Comissão Interna de Licitação da Secretaria Municipal da
Cultura e Turismo - SECULT. 18.2. O recurso por candidatura selecionada será
repassado, via transferência bancária, em parcela única, por meio de Termo de
Concessão de Apoio Financeiro, a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de
Sobral e os(as) candidatos (as) selecionados neste Edital. 18.3. O Termo de
Concessão deApoio Financeiro deverá ser assinado em até 03 (três) dias úteis, a
contarda data da publicaçãoda homologação e adjudicação do resultado final no
Diário Oficiai do Município. 18.4. 0(a) candidato(a) selecionado(a) fica
obrigado(a) a comparecer à Coordenadoria Jurídica da Secretaria da Cultura e
Turismo para assinaturadoTermo dc Concessão deApoioFinancciro, ecaso não
compareça, no prazo mencionado no item 17.3, perderá o direito à concessão
financeira. 18.5. Os candidato(a)s selecionados deverão, no ato da assinatura do
Termo de Concessão de Àpoio Financeiro (ANEXO IV), apresentar
comprovantede conta bancária de sua titularidade, específica para estefim, 18.6.
O pagamento dos recursos destinados por este Edital fica condicionado à
atualização da documentação de comprovação de regularidade fiscal (federal,
estadual e municipal) e apresentação de recibo. 18.7. A Secretaria Municipal da
Cultura e Turismo dc Sobral não se responsabiliza por eventuais restrições dos
candidatos selecionados junto á entidade bancária. 18.8. As definições dc data,
loca! e público das atividades de contrapartida dos(as) candidatos(as)
selecionado(as)deverãoser formalizadas junto à Secretaria da Cultura e Turismo
de Sobral em até 15 (quinze) dias corridos após o recebimento do valor da
Concessão Financeira. 18.9. Para efeito de atendimento do presente Edital,
entende-se como contrapartida a oferta de uma ação ou conjunto de ações
visando garantir o mais amplo acesso da população em geral a produção cultural
do agente cultural, objetivando com isso a descentralização e/ou garantia da
universalização do benefício ao cidadão, sempre em consideração ao interesse
público e a democratização do acesso aos bens culturais resultantes. 18.10. As
propostas selecionadas deverão, obrigatoriamente, fazer constar o brasão da
Prefeitura Municipal de Sobral, em todas as peças publicitárias dcdivulgação,dc
acordo com os padrões dc identidade visual fornecidos pela Célula de
Comunicação da Secretaria Municipal da Cultura eTurismo, além dos seguintes
dizeres: PROJETO APOIADO PELO EDITAL PARA APOIO E INCENTIVO
DA TRADIÇÃO DE GRUPOS DE BOIS E REISADOS DE SOBRAL 2022 -
PREFEITURAMUNICIPALDESOBRAL- SECULT. 18.11.Todas as peças dc
comunicação produzidas devem ser submetidas com antecedência mínima de 2
(dois) dias das apresentações ã Célula de Comunicação da Secretaria Municipal
da Cultura e Turismo de Sobral (comunicacao.secult sobral@gmail.com), para
aprovação. 19. DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS E PENALIDADES -
19.1. O proponente selecionado compromete-se a restituir o valor transferido,

atualizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de juros
legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda
Nacional, nos seguintes casos: a) Inexecução do objeto; b) Falta de apresentação
dos relatórios de execução do objeto/contrapartida bem como a execução
financeira no prazo exigido, salvo em situações de caso fortuito ou força maior,
devidamente justificadas e acatadas pela Secretaria Municipal da Cultura e
Turismo-SECULT;c) Utilização dos recursos cm finalidade diversa da proposta
aprovada; d) Descumprimento de qualquer item desta Chamada Pública; e)

Rescisão doTermo de Concessão deApoio Financeiro. 20. DAS DlSPOSIÇÕES
GERAIS - 20.1. A inexatidão ou falsidade documental, ainda que constatada
posteriormente à realização do certame, implicará a eliminação sumária da
respectiva proposta,sendo declarada nula de pleno direito a inscriçãode todos os
atos dela decorrentes, sem prejuízo de eventuais sanções de caráter
administrativo, civil ou penal. 20.2. No interesse da Administração Municipal e
sem que caiba aos proponentes qualquer tipo de indenização, fica assegurado à
autoridade competente: a) alterar as condições,a qualquer tempo, no todo ou em
parte, do presente Edital, dando ciência aos interessados na forma da legislação
vigente; b) anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Edital, a qualquer
tempo, disto dando ciência aos in teressados na forma da legislação vigente. 20.3.
Os casos omissos neste Edital e seus anexos serão resolvidos pela Secretaria
Municipal da Cultura eTurismo de Sobral - SECULT. 20.4. A participação neste
Edital implica aceitação integral e irretratável pelos participantes, dos termos,
cláusulas, condições e anexos do Edital, que passarão a integrar as obrigações do
proponente, bem como, na observância dos regulamentos administrativos e das

$4se,r0*gag
íministr®
de Sobrar

normas técnicas aplicáveis, nãosendo aceita, sob qualqi
seu desconhecimento cm qualquer fase do procecú)
execução dos serviços. 20.5. Fica eleito o Foro dart_
dirimir quaisquer questões decorrentes do prfsenS
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 21.1. A present* chfi
10 (dez) anexos como partes integrantes da selecáraaom-jegi

ANEXO I - Declaração de Residência; ANEXO II -ÿCarta dei
ANEXO III - Plano de Trabalho (Proposta Cultural e Fraanceirs
Formulário de Recurso (anexo utilizado após pubficãção
preliminares); ANEXO V - Relatório de Execução do Objeto íÿnexó'solicitado
após execução da proposta); ANEXO VI - Relatório de C
Contrapartida (anexo solicitado após execução da proposta)
Relatóriode Execução Financeira (anexosolicitado após exccuç io dapropqsía);
ANEXO VIII - Minuta de Termo de Concessão de Apoio Fii anceiro (anexo
solicitado após resultado final);ANEXO IX- Declaração deAuímzaçâo de uso
de imagem c áudio (anexo solicitado após resultado final) ANEXO X -
Declaração de Autoria e Responsabilidade da obra (anexo lolicitado após
resultadofinal). Sobral/CE, 11 denovembro de 2021.Simone Ro Irigues Passos-
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO Raissa Carly
Fernandes MacêdoOstcmo-COORDENADORAJURÍDICA-S ECULT.
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ANEXO. VIF-

17.3.

ANEXO I

EDITAL N‘ 007/2021 - SECULT - CHAMADA PtIBLICA PARA APOIO
DA TRADIÇÃO DE GRUPOS DE BOIS E REISADOS DE SOBI

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

E INCENTIVO
AL 2022

Eu,.

residente à.

,Cidade

-_,CPF n°
_

_
Órgão Exped.

UF CEP:

DECLARO a pedido do(a)

interessado(a) c para fins de prova junto à Secretaria da Cultura e Turismo de í obra!, que o(a)

RG n°

resideSr.(a).

em imóvel de minha posse.

que respondereideclarando estar ciente d<
aqui prestadas.

Por ser verdade, dato e assino o preí

criminalmente cm caso de falsidade
sente docume
das informaç

nto,
:ões

/

Local Data

Assinatura do(a) Dcclarante

Observações:

1, Anexar comprovante de residência em nome do{a) declarante.

ANEXO II

021 -SECULT* CHAMADA PÚBLICA PARA A
IÇÃO DE GRUPOS DE BOIS E REISADOS DE

CARTA DE REPRESENTAÇÃO

À Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral

VO DAPOIO E INCENT
SOBRAL 1022

EDITAL N* D07/2

TRAD

dc 2021Sobral . dc,

, abaixo listados, cclaramosNós, integrante* do grupo/coletívo
_

ciência e concordamos em designar como representante o/a aenbor/a_____, ioscrlto/a no RG;_
ÇPF:
_ .podendo este/a submeter i proposta, apresentar

receber o incentivo cm nome do gmpo/coletivo, caao o mesmo seja contemplado.

O(A) representante fica responsável civil, penal e adminístralivamentc pela
referido.

documenldi, bent Ca mo

ir o oraaplicação do

NOME:

RG:

CPF:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

ASSINATURA

NOME:

CÍF:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

ASSINATURA

Obiervaçlti:

1. É obrigatório anexar cópia legível do RG (frente e VCFSD) dc cada assinante anuente;

ran lea menores, é necessária também a assinatura dc scu representant ; legal,
G do representante,

caso dc integ
1 cópia do Rf

2. NO
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AKCXU V-CDITAL N*IITUI2I - SECV) LT .CHAMADA rÚBLlCA MBA APOIO E INCENTIVO BA TRADIÇiO DC
aBuroa D£ BOIS t REISADOS DE SOBRAL IIU J j|

RELATÓRIO UI EXECUÇÃO »O ODJETO

ANEXO UI

EDITAL N * 00 7/2011 - SE CULT - CHAMADA PÚBLICA PARA APOIO E INCENTIVO DA
TRAD IÇ AO DE GRUPOS DE DOIS E RE ISADOS DE SOBRAL 202 2
PLANO DE TRABALHO - PROPOSTA CULTURAL E FINANCEIRA t. IDENTIFICAÇÃO

O&H !<ÿ:
Id»» llfíc» ç ío d» prapantafe

Fi
TUula <J» Prcpoili: ~aNome do proponcnlc Nfintrre do Inicrljlo ( jcr*io * pirll'da M«pa Cultural):

x>.Ntra.ro CPF:
Nflmoio do tnicríçSo

T«la Tone:

CPF: Calficrií.-

í. DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE
2. Titnle do pr*po*t*

Local:
Dali:

j.DBsenrçAo fiOBRe A EXECUçãO DA ATIVIDADE
(DNCRNI coma lai o proemo dc C*CCDç!D d» itiWdaiit.l

3. Categoria da propoiti

( } Irfanlg.Ju Vpittl ( ) A Júlio
d.DESCRIÇÃO SOBRE O PÚBLICO ALCANÇADO
(Psiciavt qua ia foraa oi ptbllco» ilrançador com * r.alii.rlo di atividad..)

O que prtt.ad* raillxar? (Eicrtvi como acrá a reallaaffo da tua propoií*/4.

J. RE0I5TRO FOTOOXAFICO DA EXECUÇÃO DA ATIVIDADE B MATERIAL DE DlVULOAÇAO (Jaftrll quaolat falo» Tateai
a.ceiiiri*») I

INSERIR TlTULO DA IM AOBM, D ATA B LOCALINSERIR TíTULO DA IM AQBM.DATA B LOCALlatS. Q «al o objctl

INSERIR TlTULO DA IM AQBM.DATA K LOCAL INSBRH TlTULO DA IMAQfiM, DAtR E LOCAL
[< J> tiçlo.ar a Tl«. O lv| < tiI

!l Ivldla»l

FUNçAo 6. PONTOS A SEREM RESSALTADOS
/Deterei» o> «ipcclsa paiilivai c otiUciilja coírcaudaa m reaUneio d*«iMdad»)

QUANTIDADE

ASSINATURA DO CANPIDATO(A)

____
/, -Local», <dl*»/<tnil»/<»no»

tlvllC tn t

(O ptopoaeme deveri deterever ac alividadsa

oeccuirlat* axocDfiodt prop a i ta equal lorn po dc durapio par« n execuçlo de cada o roa dela». For asem pio:

CosKruçlo do baj; Cnnfecçlo do adereço» e fantatít» e ouiroc.)

ANEXO VI l
EDITAL N* 007/1011 - SECULT - CHAMADA PÚBLICA PARA APOIO E INCENTIVO DArTRADJÇÃO DE

CR UPOS DE BOIS £ REISADOS DE SOBRAL 2012

RELATÓRIO DE CUM P R IM ENTO DE CONTRAPARTIDA I

I7.Q l»« Pí

l. IDENTIFICAçãOCrupagramsA tlvldade

Nome Proponente:Inicio (m ft/ano} Tértu ino

(m é»/»n Q)
Título d* Proposta:

Número de inicrição (gerada o partir do Mapa Cultural):

Número CPF:

Telefone:

Categoria:

1, DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE

Local:Data;

3. DESCRIÇÃO SOBRE A EXECUÇÃO DA ATIVIDADE
(Descreva como foi o proceaao de execução dâ atividade.)

Prepatta de exeeuçá» financeira

i. Daznonitratlaa flp.aeelro da propoata (o proponente «Joveri apraiontar oi valore» refcmnlo aos it*n*

seecialxlo» par* eaeouçáo da propoata. Na dctcrítlo especificar o que aerá adquirida. Ba: madeira, tecido, tinia,

Till, costureira, músico. Cm unidade demodid* eapecificar o tipo categoria. E x: m oiro. kilo.u&ldade. aervlço.)

Valor TotalUnidade

de m edlda

Quanrld

ide

V alor UnitárioDetcriclo[lera

Vaiar tl U
d. DESCRIÇÃO SOBRE O PÚBLICO ALCANÇADO

(Descreva qua it foram os público* alcançados com a realização da atividade.)

ASSINATURA DO CANOIDATO(A)

//

<Loe*l>.<di*W<m »a>/<ana>

ANEXO IV

EDITAL N* 007/2021 -SECULT - CHAMADA PÚBLICA PARA APOIO E INCENTIVO DA
TRADIÇÃO DE GRUPOS DE DOIS E REISADOS DE SOBRAL 1012

FORMULÁRIO DE RECURSO

S. REGISTRO FOTOGRÁFICO DA EXECUÇÃO DA ATIVIDADE E MATERIAL DE DIVUCGAÇAo (Inicrir

quinta» fotoj forem aeceisirio»)

INSERIR. TÍTULO DA TMAOBK .DATA E LOCALINSERIR TlTULO DA IMAGEM, DATA E LOCAL

Nome do Proponeitle:

crp;

Nome do Grupo:

Telofonc da contato:

) AvaSiBçio e Seleção TécnicaEtapa do Recurso: ( ) Híbiiltaçlo Jurídica ( INSERIR TÍTULO DA MACEM, DATA E LOCALINSERIR TÍTULO DA IMAGEM, DATA E LOCAL

Joatlftcnllva (descrtvx dc formn objeliva o motivo do pedido de recur*o)i

ô, PONTOS A SEREM RESSALTADOS
fDcicreva o* aspectoi poailivo» e ubíiáculos enfrantadoí na realização da «ilvidtdc)

de 2021.dcSobral/CE.

ASSINATURA DO CANDIDATO(A)

ASSINATURA
(igual i do documento de identifica;lo)

Observação: Esse documento não foi parle dos documentos de inscrição e só poderá ser utilizado
após publicação dos resultados.

_,
_

t
_

t_
<Local>, «Hi»/*iTifi>/<ano>
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tANEXO VII - EDITAL N* 007/2021- SECULT- CHAMADA PÚBLICA PARA APOIO E INCENTIVO DA TRADIÇÃO DE GRUPOS DE BOIS E REISADOS DE SOBRAL 2022

n
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FINANCEIRA

l*Nome do Proponente 2-UF 3-TIpo dc prestuçfio de contai

( ) Pardal ( ) Final

74-CPF/CNPJ 5- N0 da parcela 6-Exercicio (uno) 7* Número do edital
,

8-N°de ordem 9 - Nome do fevorecído CNPJ/CPF 11-Documento físca)]0- Natureza da despesa 12-Pflgamcmo

11.1 -Tipo 11.2- Número 1 1.3 - Data 12.1 -N” dc
' eraçSo

cária

12.2 - Data 12.3 Valor
op&
ban

(Numerar sequencialraentc os pa
efetuados conforme data de débito na conta.
Este mesmo número deverá ser colocado nos
documentos a seguir indicados (TED/DOC,

NF, Fatura, Cupom Fiscal etc.)

(Registrar a razão social ou o nome
do fornecedor ou prestador de

serviço constante docomprovante
fiscal,)

(Descrever os serviços utilizados,
conformeconsta era documento
fiscal e esteja compatível com o
item 10 do ANEXO III (PLANO
DE TRABALHO - PROPOSTA
CULTURAL E FINANCEIRA)

gamentos

(Mencionar a
data dc emissão

(Indicar o
número do
documento

fiscal
(TED/DOC,
NF, Fatura,

Cupom Fiscal
ctc.)

(Indicar sc o
documento

fiscal 6 Nota
Fiscal, r
Cupom

(Indicar o
número do TED

/DOC
correspondente,

indicado no
extrato

bancário.)

Mencionara
data dado documento

fiscal.) vaçâo
débito do TED /
DOCdc acordo
com a data que

consta no
extrato bancário

efeti
Fatura,
i Fiscal

etc.)

0,013-Total

14-AutcnticaçSo

Data:_

mês. CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - 5.1. É
imprescindível, por parte do proponente, a prestação de contas e a entrega à
SECULT de relatório detalhado dc cumprimento das atividades ocorridas no
período de execução, em até 60 (sessenta) dias apóso términopa vigência do
instrumento. 5.2. O relatório de execução do objeto de atri idades deverá
conter: a)datas e locais das apresentações; bjregistro d is resultados;
c)quantidade de público beneficiado; d)materiaí de divulg ição (em que
constem os créditosexigidos neste Edital); ejfotografias, mate rial impressoe
mídias digitais, caso houver. 5.3. As despesas deverão set comprovadas
necessariamente cora: recibos e notas fiscais ou cupom f seal, extratos
bancários, cópias de cheques nominais ou comprovante de transferências
bancárias, cópias das peças publicitárias com o brasão do Município de
Sobral ou quaisquer outros documentos comprobatórios emitidos da
vigência do Termo de Concessão de Apoio Financeiro e em nome do
OUTORGADO, devidamente identificados e mantidos em a quivo em boa
ordem, no próprio local em que forem contabilizados, à c isposiçâo dos
órgãos de controle interno e externo pelo prazo de 05 (cinco) ; nos, contados
da aprovação da prestação ou tomada de contas, do gestor po o Tribunal de
Contas correspondente, relativa ao exercício que ocorreu a í .ia concessão.
5.2.1. A prestação de contas deverá conter: Ofício de Enc iminhamento,
Plano de Trabalho - Proposta Cultural e Financeira, Reiatóriíj de Execução
do Objeto, Relatório de Execução Financeira, Relação de Pagamentos,
Extrato da conta corrente especifica do período que s : estende do
recebimento da primeira parcela até o último pagamento, Transferência
Bancária ou Cópias de cheques nominais do credor, Co nprovante de
Despesas (Notas Fiscais e Recibos) com Identificação do Ten to firmado o a
SECULT, Comprovante dc recolhimento do saldo de re< urso à conta
indicada pela OUTORGANTE, caso houver. CLÁUSULA SEXTA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR1A - 6.1. Asdespesas ocorrerâc com recursos
da SECULT a partir da seguinte dotação: 3i.01.13.392. 004: .2.524.3,3.90

.48.00.1.001.0000.00 CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR
FINANCEIRO -7.1. Será devido o montante total de RS_dc
categoria e classificação prevista no edital. CLÁUSUL,

CONDIÇÕES DE LIBERAÇÃO DO APOIO FINANCE]

liberação dos recursos financeiros será efetuada em riarcela única
preferencialmente em Conta Corrente do Itaú Unibanco cadcstrada junto à
Secretaria de Finanças de Sobral, sendo o OUTORGADO responsável pela
regularidade deste cadastro, CLÁUSULA NONA - DA RESCjSÃO - 9.1.0
presente termo poderá ser rescindido por alo unilateral da OUTORGANTE,
pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas econdições, sem que caiba
ao OUTORGADO direito a indenizações de qualquer espécie, com as
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento,
do artigo 77 da Lei n° 8.666/93, bem como, pelos motivos relacionados nos
artigos n° 78 e 79 do mesmo diploma legal. 9.2.A OUTORGANTE deverá
comunicar o OUTORGADO quanto à decisão de rescindir uni ateralmente o
presente Termo mediante expedição de notificação adminisi 'ativa, a qual
deverá ser devidamente fundamentada. 9.3. Os casos de t :scisão serão
formalmente motivados nos autos do processo administrativo assegurando
ao OUTORGADO o direito ao contraditório e a prévia í mpla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES - 10.1. O OUTORGADO
está sujeito âs penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da Le n° 8.666/93,
assegurado o contraditório e a prévia ampla defesa. CLÁUSL LA DÉCIMA
PRIMEIRA- DO FORO - 11.1. Fica eleito o foro da cidade çe Sobral/CE,
com exclusão dequalquer outro, para dirimir qualquer questão
presente instrumento. 1 1 .2. E por estarem assim justos e contra
o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, ns

ANEXO VUI - EDITAL N°007/2021-SECULT- CHAMADA PÚBLICA
PARAAPOIO E INCENTIVO DA TRADIÇÃO DE GRUPOS DE BOIS E
REISADOS DE SOBRAL 2022 - TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO
FINANCEIRO - INEXIGIBILIDADE N“
CONCESSÃO N"

/2021 - TERMO DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO_/2021.TERMO DE CONCESSÃO N° XXX/2021 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOBRAL, POR MEIO DA
SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO - SECULT E A(O)
XXXXXXXX. OUTORGANTE: O MUNICÍPIO DE SOBRAL, ESTADO
DO CEARÁ, POR MEIO DA SUA SECRETARIA DA CULTURA E
TURISMO - SECULT, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N°
07.598.634/0001-37, COM SEDE NA RUA ADRIANO DIAS DE
CARVALHO, 135- CENTRO, SOBRAL/CE,CEP62114-000, NESTE ATO
REPRESENTADO POR SUA SECRETÁRIA, SIMONE RODRIGUES
PASSOS. OUTORGADO: A(AO)

, COM SEDE NARUA

N°

INSCRITA(O) NO CPF/MF SOB_,N°_, BAIRRO:_,
. Em conformidade com o Processo n° _/2021, referente ao

ON"
CEP:
Edital n° 007/2021 - SECULT, têm, entre si, justo e avençado, o presente
TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO, sujeitando-se
subsidiariamente às normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho dc 1993 e suas
alterações, e demais normas que a regem a espécie, bem como às cláusulas e
condições abaixo especificadas: CLAUSULA PRTMEIRA - DO OBJETO -
1.1.0presente termo tem como objeto a concessão de apoio financeiro para a
realização da proposta intitulada
forma descrita nos termos do Edital n° 007/2021 - SECULT. 1.2. Este Termo

, inscrito na categoria: , na

de Concessão vincula-se ao Edital n° 007/2021 - SECULT e seus anexos,
independentemente de transcrição. CLÁUSULASEGUNDA-DO PRAZO -
2.1.0 prazo de vigência do presente Termo de Concessão é de 90 (noventa)
dias a contar dasua assinatura,devendo o respectivoextratoser publicado no
Diário Oficial do Município. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS
OBRIGAÇÕES DO OUTORGANTE - SECULT-3.1. Caberá à outorgante:
3.1.1. Liberar os recursos do Apoio Financeiro; 3.1.2. Acompanhar a
execução do objeto deste Termo; 3.1.3. Tomar as providências
administrativas cabíveis, no caso do OUTORGADO não cumprir as
exigências previstas neste Termo e no respectivo Edital. CLÁUSULA
QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO - 4.1. Caberá ao
OUTORGADO: 4.1.1. Executar o Projeto de acordo com as especificações
contidas no Plano de Trabalho - Proposta Cultural e Financeira, Plano de
Divulgação, Ficha Técnica e Cronograma de Atividades, aprovados pela
Comissão deSeleção,que passam a fazerparte integrantedo presenteTermo;
4.1.2. Arcar com todos os custos para a sua realização, inclusive pesquisa,
material de divulgação e de execução, equipamentos e mão de obra, bem
como com os encargos trabalhistas, fiscais e sociais decorrentes; 4.1.3.
Responsabilizar por eventuais danos, de quaisquer espécies, causados à
Prefeitura Municipal de Sobral, seus equipamentos culturais ou a terceiros,
por si, seus prepostos, representantes, componentes e grupo, artistas
vinculados que tenham coma causa a má execução do objeto deste Edital, ou
então,a ocorrência de negligência, imperícia ou imprudência, obrigando-se a
arcar com todos os ónus decorrentes; 4.1.4. Não transferir a outrem, no todo
ou em parte, o objeto deste Termo, 4.1.5. Devolver, em caso de não
cumprimento das exigências previstas no Edital e das obrigações pactuadas
neste Termo, o montante parcial ou integral dos recursos recebidos na forma
deste Termo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da notificação administrativa, acrescidas de correção monetária
do INPC, computada desde a liberação dos recursos até a data da sua efetiva
devolução pelo OUTORGADO, de juros dc mora de 1% (um por cento) ao

DO APOIO
acordo com a
L. OITAVA -
IO - 8.1. A

nos termos

iecorrente do
ados, firmam
presença das
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testemunhas que subscrevem depoisde lido e achado conforme. Sobral (CE),

de 2021. Simone Rodrigues Passos -SECRETÁRIO DA
CULTURA E TURISMO. OUTORGANTE. .
OUTORGADO.

Á-

de
f

’m.í 0.ANEXO IX- EDITAL N* 007/2021-SECULT- CHAMADA POBUCA PARA APOIOE
INCENTIVO DA TRADIÇÃO DE GRUPOS DE BOISE REISADOS DE SOBRAL 2022

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM E ÁUDIO

;

1

V
U:
]ÿ;

Et),. _, Estado Civil
j portadal» da Carteira dc Identidade_

, mscrito(a) no CPF sob o n°
no endereço (completo)

na qualidade de representante legal

IProfissão
_

expedida pelo órgão _______
residente e domiciliado(a>

I:
número

!

s.
rdoía) I:

(NOME GRUPCVCOLETIVO), autorizo, de forma expressa, o uso e a reprodução de som e imagem
(fotografias, ilustrac?ffi, áudio e vídeo,) sem qualquer oflus, em favor da SECRETARIA MUNICIPAL
DA CULTURA E TURISMO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.598.634/0001-37, para que os
disparabílize para utilizac?ô em futuras campanhas institucionais, indusive em seu site na Internet, sem
custo para a Secretaria, pelo periodo máximo de 4 (quatro) anos apÓ6 a assinatura do referido instrumento
contratual, noBrasil ou no Exterior.
Por esta ser aexpressão da minha vontade, declaro que autorizo ousoacima descrito sem que nada haja a
ser reclamado a qualquer titulo que seja sobre direitosá minha imagem, conexos ou a qualquer outro.

:
:I

!: r.

i
l

(

I
!:

J
: rI

ISobral-CE,_de de 2021. :
:I

!I
I:NOME EASSINATURA DO REPRESENTANTE DO GRUPO PROPONENTE ;

TESTEMUNHAS:
:v:Vvt ;v

1) AssinaJuia: Nom:Completo: CPF: I
:1
i:

1
ANEXO X- EDITAL N“ 007/2021-SECULT - CHAMADA PUBLICA PARA
APOIO E INCENTIVO DA TRADIÇÃO DE GRUPOSDE BOIS E REISADOS DE SOBRAL

I:
1

I:
' .::2022 I

:
I

!t r
DECLARAÇÃO DE AUTORIA E RESPONSABILIDADE DAOBRA Ii

I
I:

jabaixo
assinado, DECLARO, para fins de submissão ao Edital n° 007/2021 - SECULT - Chamada Pública
para apoio e incentivo da tradição de grupos de bois e reisados de Sobral 2022, que a obra_, & original, de minha autoria e não viola
direitos autorais de outrem. DECLARO, ainda, que assumo a responsabilidade pública pelo conteúdo
desta.

iEu,

\ i-

!1
12

I. I.
t

l
:

'1Todos os demais trabalhos artísticos inseridos ou derivados de outros artistas, assim como os feitos
com base nele, deverão possuir crédito ao autor epropósitos mio comerciais.

: V
I

!:
t Ii

SOBRAL i
:í

de 2021.Sobraí/CE, de. i:
I

I

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPI D
!:•:

1
NOME: ENDEREÇO: FONE: E-MAIL: CPF: RG: l

r • .• v.y-
I
:
I
:ASSINATURA

(igual à do documento dc identificação)
i

i

! t;ÿ
5

1

:
I. tV-

ía-v. . I!
iIEXTRATO DO CONTRATO N° 48/2021 - AMA - CONTRATANTE:

Agência Municipal do Meio Ambiente, representada por seu
Superintendente, o Sr. Francisco Erfânio Matoso de Almeida.
CONTRATADA: ADS QUEIROZ, inscrita no CNPJ sob o n°
34.590.793/0001-68. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O edital do Pregão
Eletrónico n° 105/2021, e seus anexos, os preceitos do direito púbiico, ea Lei
Federal n“ 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Aquisição de
material de expediente para atender as necessidades dos órgãos e entidades
públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: RS 605,70 (seiscentos e
cinco reais e setenta centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As

despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
24.02.04.1 22.0050,2. 219.3.3. 90.30.00.1 .990.0000.00. DA
FISCALIZAÇÃO; A execução contratual será acompanhada e fiscalizada
pelo Sr. CARLOS ANTÔNIO ÁVILA, MATRÍCULA 2655, cspecialmente
designado(a)para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no
art.67da Lei Federal n“ 8,666/1993,doravante denominadosimplesmente de

GESTOR. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência do contrato são de 12
(doze) meses, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos
termos do art, 57 da mesma Lei. Sobral - CE, 1 1 de novembro de 2021.
SIGNATÁRIOS: Francisco Erlânio Matoso deAlmeida -Superintendenteda

Agência Municipal do Meio Ambiente, Sr. ALLESON DA SILVA
QUEIROZ- Representanteda empresaADS QUEIROZ.
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